
 

📜 DECRETO REAL Nº 017/2025 

Da Adoção do Nome Régio “Requião I” e da Tradição Onomástica dos Monarcas 
de Valoria 

Por ordem soberana de Sua Majestade, Fundador e Regente do Reino de Valoria,​
no uso pleno das prerrogativas reais conferidas pela Carta Magna Valoriana e pelo 
reconhecimento do Povo,​
considerando a necessidade de instituir uma tradição legítima e simbólica para a 
identificação dos monarcas valorianos ao longo da história do Reino, 

 

DECRETA-SE: 

 

Art. 1º – Da Adoção do Nome Régio 

Fica oficialmente adotado, a partir desta data, o nome régio de Sua Majestade como 
“Requião I”, sendo este o nome pelo qual o atual soberano será reconhecido nos 
documentos oficiais, cerimônias públicas, tratados e registros históricos. 

 

Art. 2º – Da Tradição Onomástica Real 

I – A partir deste decreto, fica instituída a tradição valoriana de que todo monarca 
regerá o Reino sob um nome régio derivado de seu sobrenome ou nome de família;​
II – O nome régio deverá ser acompanhado de uma numeração romana 
correspondente à ordem de monarcas que compartilhem o mesmo nome de família 
como título régio;​
III – Esta prática tem por objetivo honrar os laços de origem, legado familiar e 
continuidade dinástica que fundamentam o espírito de Valoria. 

 

Art. 3º – Da Heráldica e das Insígnias 

I – O nome régio adotado será incorporado às insígnias reais, selos, brasões e 
documentos oficiais do Reino;​



 

II – Fica autorizada a inscrição do título “Requião I, por vontade do povo e pela 
graça do Reino” nos diplomas, decretos e monumentos públicos. 

 

Art. 4º – Dos Registros e Cerimonial 

I – O Arquivo Real de Valoria manterá um registro oficial com os nomes régios de 
todos os soberanos que vierem a governar o Reino;​
II – Os cerimoniais oficiais passarão a utilizar exclusivamente o nome régio nos atos 
solenes, discursos, juramentos e nas invocações protocolares. 

 

Art. 5º – Da Vigência e Proclamação 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial do Reino 
de Valoria, devendo ser proclamado: 

●​ Na Taverna Pública de Valoria​
 

●​ Na Plenária do Conselho Real​
 

●​ E diante do Carvalho Ancestral, como testemunha simbólica da nova era que 
se inicia.​
 

 

 

Montemor, 07 de Agosto de 2025 

 Requião I, Rei de Valoria e Patriarca da Casa Requião 
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